
 
 
 

NOTA DE DESAGRAVO 

A LEI É MAIOR QUE O HOMEM !!! 

 Há uma semana, o Ministério da Educação - MEC fez publicar a Portaria 

SERES/MEC 106/2024 e suspendeu, ilegalmente, as atividades do curso de Medicina 

do Centro Universitário Mauá de Brasília – UniMauá.  

 Insatisfeito, o Ministério divulgou nota à imprensa, alardeando que o “MEC 

notifica universidades que ofertam curso de medicina sem autorização”. O ministério 

jogou todo o seu peso institucional para repetir uma mentira até que ela se tornasse 

verdade. Centenas de veículos de mídia repercutiram a notícia, enxovalhando a 

imagem da instituição e de seus mantenedores. 

 Ocorre que o curso de Medicina funciona porque foi autorizado pela Justiça 

Federal, em vista da arbitrariedade do MEC, que se recusa a autorizar o curso, 

mesmo com TODOS os requisitos legais atendidos.  

 A portaria do MEC enfrentou a decisão judicial. O homem pensou que era 

maior que a lei.  

 Indignado, humilhado, ferido, mas confiante no estado democrático de direito, 

o UniMauá buscou proteção, novamente, no Poder Judiciário, arena 

constitucionalmente estabelecida para resolver, pacificamente, as disputas sociais.  

 Pois bem. Caiu, ontem, às 19:56, a Portaria SERES/MEC 106/2024. Por 

ordem da Justiça Federal, o curso de Medicina do UniMauá e seus alunos estão 

protegidos e podem continuar seus sonhos. 

 Os interesses escusos, corporativistas, de instituições e de pessoas que se 

auto proclamam defensores da qualidade da educação médica, caíram junto da 

Portaria do MEC, por enquanto. Para eles, que se aproveitaram para lançar na 

imprensa e nas redes sociais ataques agressivos, infundados e maliciosos, sugerindo 

que o curso do UniMauá funciona ilegalmente e sem a qualidade necessária, a tutela 



 
 
 

judicial reafirma que a instituição cumpriu TODOS os requisitos de qualidade impostos 

pela legislação vigente, obtendo notas máximas em TODAS as avaliações promovidas 

pelo próprio Ministério da Educação – MEC, como atestam os relatórios do INEP e do 

Conselho Nacional de Saúde.  

 A honra das mulheres e dos homens que corporificam o UniMauá está 

restaurada.  

 Aos que vigiaram e sofreram conosco, que confiam na Justiça e no Estado de 

Direito, fica o recado: tenham esperança, porque a lei é maior que o homem. Aos que 

escolhem a tirania da força bruta, aos que se escondem na ironia e no sarcasmo, 

também  fica o recado: A LEI É MAIOR QUE O HOMEM. 
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